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LEI Nº 364, DE 03 DE MAIO DE 2024. 

 

Institui a Carteira de Identificação da 

Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista - CIPTEA, no âmbito do Município 

de Iuiu, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica instituída a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista CIPTEA, no âmbito do Município de Iuiu, destinada a conferir a identificação da pessoa 

diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista – TEA. 

 

Art. 2° A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – CIPTEA 

será expedida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES, mediante 

requerimento, acompanhado de relatório médico, com indicação do código da Classificação 

Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá 

conter, no mínimo, as seguintes informações: 

 

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade civil, 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), endereço residencial completo e 

número de telefone do identificado; 

 

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e assinatura 

ou impressão digital do identificado; 

 

III - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-mail do 

responsável legal ou do cuidador. 

 

§ 1º Em caso de perda ou extravio da CIPTEA, será emitida segunda via mediante 

apresentação de boletim de ocorrência ou o preenchimento de declaração de perda. 

 

§ 2º A CIPTEA será expedida no Município sem qualquer custo para o requerente. 

 

Art. 3° A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES será competente para: 

 

I - administrar a política de emissão da CIPTEA no âmbito municipal; 

 

II - expedir a CIPTEA, devidamente numerada, de modo a possibilitar a contagem das pessoas 

diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista em âmbito municipal; 
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III - controlar, para efeito de estatística, o número e cadastro atualizado de carteiras emitidas 

pelo Município. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 03 de maio de 2024.  

 

 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

 

     PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 

Secretário-chefe de Chefe de Gabinete 

                 Decreto 021/2021 
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